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1. APRESENTAÇÃO  
 

O presente Relatório tem por objeto apresentar a Proposta de PATO - Plano Anual de Trabalho 

e Orçamento (Desempenho), com vistas à contratação de empresa, através de processo 

licitatório na modalidade pregão, para execução dos Serviços de Manutenção 

(Conservação/Recuperação) na Rodovia, BR-304/CE, a cargo do DNIT, sob a coordenação da 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará.  
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2. MAPA DE SITUAÇÃO  
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3. JUSTIFICATIVA  
 

O objeto da presente contratação de PATO são obras de Manutenção e por lei obrigação do 

DNIT baseado no princípio básico da Administração de preservar o Patrimônio Público sob sua  

responsabilidade, desta forma, os serviços a serem contratados são de natureza continuada, 

corriqueiros e enquadram-se na descrição da Lei por serem passivos de quantificação segundo 

práticas e especificações técnicas correntes, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 

objetivamente definidos em edital.  

 

A realização da licitação para a contratação dos serviços de Conservação e Manutenção 

Rodoviária, na modalidade Pregão Eletrônico, decorre do fato de que as características desses 

serviços se enquadram nos requisitos fundamentais para a utilização desse sistema, a saber:  

 

• Serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, bem definidos e 

passivos de quantificação segundo práticas e especificações técnicas correntes;  

• Serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

em edital, com base no Manual de Conservação Rodoviária.  

 

Além disso, este tipo de modalidade encontra amparo legal na Súmula 257/2010 – TCU de 

28/04/2010.  

 

O acesso livre e direto às licitações nessa nova modalidade traz benefícios para todos os 

envolvidos no processo: para a sociedade, a ampla transparência; para o fornecedor, o amplo 

acesso à disputa; e para o Estado, a celeridade no processo de compra, a redução de preços, 

de custos processuais e de tempo de duração do certame.  

 

A rodovia BR-304/CE no segmento supra, tem Contrato de Conservação e Manutenção 

Rodoviária do tipo PATO, onde estão sendo executados serviços de recuperação do pavimento 

como: 

• Massa asfáltica comercial - capa de rolamento - CBUQ Faixa C; 

• Concreto asfáltico - faixa C; 

• Usinagem de pré-misturado a frio - faixa C - areia e brita comerciais; 

• Microrrevestimento 

• Fresagem contínua  

• Reciclagem com Adição de Brita Comercial e Incorporação do Revestimento Asfáltico à 

Base; 

• Tratamento superficial duplo com emulsão; 

• Imprimação; 

• Pintura de ligação; 
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• Remendo profundo com demolição mecânica e serra; 

• Correção de defeitos com mistura betuminosa, inclusive pintura de ligação; 

• Tapa buraco com serra corta piso; 

• Transportes de Materiais Betuminosos; 

• Aquisição de Materiais Betuminosos. 

Segmentos onde se definiu a aplicação de Microrrevestimento foram aqueles em que ainda há 

baixos níveis de trincas, fissuras, desgastes superficiais e deformações permanentes, cabendo 

ainda rejuvenescimento funcional e consequente prolongamento de vida útil. 

Os trechos que foram definidos como Fresagem, foram aqueles cujo pavimento estava 

apresentando trincas e remendos. Cabe ressaltar que para os serviços de Fresagem Asfáltica 

do Pavimento, adotou-se somente a Fresagem Contínua, haja vista a dificuldade encontrada em 

definir em campo, segmentos de curta extensão que necessitassem de Fresagem Descontínua 

do Pavimento (Art. 32, Resolução nº 08). Isso se deve ao alto nível de trincamento e desgaste 

observados de forma geral ao longo de todo o pavimento. 

O critério usado para a definição dos segmentos com Reciclagem de Base, foi o alto grau de 

desgaste do pavimento e acostamento. Trechos onde a base já estava comprometida, com 

grande quantidade de remendos e panelas. 

Nos segmentos da rodovia onde já havia Tratamento Superficial Duplo (TSD), essa solução foi 

mantida, considerando o custo e o volume de tráfego da região. 

Os itens de sinalização mencionados no inventário não foram incluídos no PATO, pois já estão 

contemplados no programa BR-LEGAL 2. 

Considerando ainda o Índice de Condição da Manutenção (ICM), divulgada pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, referente a malha federal do Estado do Ceará, que 

no caso particular da BR-304/CE, apresentou no período de outubro de 2025, que 99,50% da 

rodovia estava em bom estado; 0,50%, regular; 0,00%, ruim; e 0,00%, péssimo. 

 

Índice de Condição da Manutenção (ICM) da malha federal do Estado do Ceará 

Fonte: DNIT 
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Desta maneira, esta nova contratação vem substituir o Contrato de Conservação e Manutenção 

Rodoviária UT-03 00413/2021, mantendo os serviços de manutenção da malha, executando 

serviços de Conservação/Manutenção Rodoviária através do Plano Anual de Trabalho e 

Orçamento - PATO por desempenho, onde tem como principal objetivo buscar garantir 

segurança e conforto aos usuários desta rodovia, bem como preservação do bem público através 

da execução de serviços de manutenção/conservação rotineira como roçada, capina, 

limpeza/desobstrução de dispositivos de drenagem, caiação, entre outros, atendendo o limite 

estabelecido na Resolução nº 08/2023-DG/DNIT e Manual de Conservação Rodoviária do DNIT. 
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4. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO 
 

O orçamento foi elaborado de acordo com a estrutura do SICRO - Sistema de Custos 

Referenciais de Obras, tabela do estado do Ceará e com a data-base de (1ªed.) JUL/25. Foram 

consideradas as suas inovações e alterações metodológicas, porém adaptando-as de forma a 

se adequarem as obras no âmbito do Ceará, conforme segue abaixo: 

 

• Foi adotado a Padronização de Orçamentos de Conservação Rodoviária utilizando o 

SICRO, sugerida pela CGMRR, conforme Despacho nº 1106385 (SEI) CODEP/CGMRR 

contido Processo SEI nº 50600.009452/2018-01 e a Resolução nº 08/2023-DG/DNIT; 

• O presente plano de trabalho foi concebido exclusivamente para contratação por 

parâmetro de desempenho aplicável a serviços de conservação rotineira e preventiva 

periódica, conforme o Grupo I (conservação da faixa de domínio e limpeza de dispositivos 

de drenagem em rodovias pavimentadas). Haja vista, os Grupos de desempenho II e III 

serem facultativos, conforme §2º do Art. 5º da Resolução nº 08/2023-DG/DNIT; 

• Foram realizados estudos prévios e levantamentos do inventário de elementos geradores 

de conservação da rodovia. O progresso da deterioração foi avaliado por meio da 

apropriação do consumo de materiais (tapa-buraco, remendo profundo e correção de 

defeitos) por meio do histórico da rodovia (anexo no Volume 02). Sendo assim, não foi 

necessário fazer o cadastro de remendos profundos, tapa-buracos e selagem de trincas 

para recuperação de passivo inicial da rodovia; 

• O orçamento foi elaborado nas duas condições de recolhimento de tributos 

previdenciários, sendo considerada a mais vantajosa para a Administração Pública a 

condição sem desoneração; 

• Foi elaborada planilha comparativa para avaliação dos custos entre CBUQ produzido no 

canteiro e o CBUQ vendido comercialmente na região, prevalecendo a segunda opção, 

como a mais vantajosa para o Erário;  

• Os custos referentes a alimentação, transporte, ferramentas e equipamentos de proteção 

estão incluídos nos encargos complementares; 

• O transporte, carga e descarga de insumos que estão disponíveis localmente no âmbito 

do Ceará não foram considerados, excetuando aqueles que precisam ser cotados, 

conforme determina a Resolução nº 08/2023-DG/DNIT. No caso da areia e brita houve 

cotação, prevalecendo os valores mais vantajosos para a Administração. 

• Os quantitativos de serviço, foram obtidos com base na avaliação qualitativa, associada à 

aplicação do Nível de Esforço correspondente, sendo balizado e compatibilizado com o 

grau de prioridade correspondente (segurança dos usuários, proteção e integridade da 

plataforma) e com as disponibilidades de recursos financeiros; 

• A nível de planejamento, consultou-se o Índice de Condição da Manutenção (ICM), 

divulgado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, referente a malha 
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federal do Estado do Ceará, que no caso particular da BR-304/CE, apresentou no período 

de outubro de 2025, que 99,50% da rodovia estava em bom estado; 0,50%, regular; 0,00%, 

ruim; e 0,00%, péssimo. 

• Em face do planejamento da obra para um prazo de 3 anos, o Fator de Influência de 

Chuvas – FIC foi aplicado sobre o custo unitário de execução dos serviços que sofrem 

influência das chuvas em sua produção, conforme proposto nas composições de preço 

unitário do SICRO; 

• O Fator de Interferência de Tráfego (FIT) de 4,60% foi calculado com base: nos 

documentos (VMD) fornecidos à SR/DNIT/CE pela COPLAN/CGPLAN/DPP (nota técnica 

da Modelagem nº 01/2023); e nas informações sobre os centros urbanos, as quais foram 

levantadas pela UL de Russas do DNIT (dimensionamento anexo no Volume 02); 

• As peças orçamentárias foram elaboradas em planilhas eletrônicas, o que dificultou a 

emissão de relatórios de insumos contidos na faixa A da Curva ABC, adotou-se como 

solução a utilização da Curva ABC de Serviços ao invés da Curva ABC de insumos 

preconizada na metodologia do SICRO; 

• Na definição do custo e layout do canteiro de obra, levou-se em conta as instalações e 

áreas propostas na metodologia do SICRO. Foi realizado ainda o cálculo comparativo 

entre os custos do canteiro de obras com o uso de instalações em contêineres e o custo 

do mesmo em construção provisória, prevalecendo a segunda opção como a mais 

vantajosa para a Administração Pública (dimensionamento anexo no Volume 02); 

• Considerando a incidência “juremas” no trecho a ser roçado, e a ineficiência das roçadeiras 

costal e mecanizada, foi considerado o percentual de 1,5% do total de área a ser roçada, 

para o tipo manual no orçamento de referência; 

• A Administração Local foi dimensionada em função das peculiaridades inerentes a obra, 

conforme Resolução nº 08/2023/DIR/DNIT; 

• Foram considerados os custos de mobilização e desmobilização de pessoal, veículos e 

equipamentos pesados da capital de Fortaleza-CE ao canteiro (Aracati); 

• Foram considerados no orçamento de referência os meios necessários para Desocupação 

da Faixa de Domínio (Decisão Judicial), conforme determina o Memorando-Circular nº 

4192/2018/ASSJUR/DIR/DNIT SEDE, de 05/12/2018. 

• O percentual de ISSQN adotado no orçamento foi proveniente das alíquotas dos 

municípios na área de influência da obra, respeitando as deduções legais de materiais da 

base de cálculo do tributo, totalizando 4,75% (anexo no Volume 02); 

• A taxa de BDI adotada na Conservação Rodoviária é 34,74% e a taxa diferenciada é de 

15,00%, no regime previdenciário sem desoneração. No regime previdenciário com 

desoneração as taxas são de 38,93% e 18,67%, diferenciado. Em ambos os casos foi 

usado taxa SELIC de 14,75% a.a. (anexo no Volume 02); 

• Os preços dos materiais asfálticos são oriundos da tabela da ANP – Agência Nacional de 

Petróleo, com data-base de JUL/25, definidos por meio de estudo comparativo entre 

diferentes origens, estabelecendo-se como referência a condição mais vantajosa ao 
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erário, com acréscimo dos impostos PIS, COFINS e ICMS. No entanto, em conformidade 

com o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 3784/2025/ACE - DPP/DPP/DNIT SEDE, o valor referente 

ao ICMS foi excluído da base de cálculo do PIS/COFINS. Com isso, passou-se a adotar 

uma nova expressão ajustada para fins de definição do preço de referência de aquisição 

dos materiais betuminosos. Ressalta-se que no preço dos transportes está incluído o 

ICMS (anexo no Volume 02); 

• Considerando o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 10198/2025/ASSESSORIA/DPP/DNIT SEDE, as 

informações não foram atualizadas, tendo em vista que o orçamento foi elaborado com a 

data base de (1ªed.) JUL/25. 

• Os elementos geradores dos serviços de manutenção aplicados ao presente P.A.T.O, 

atendem a Resolução nº 08/2023-DG/DNIT, e o Acórdão nº 2421/2011-TCU-Plenário, em 

que foram observadas e cumpridas todas as determinações dispostas quanto ao 

conhecimento, levantamento, detalhamento, registro, atualização, revisão técnica, 

intensidade adequada de aplicação dos serviços, completude e planilhamento eletrônico 

de todos os elementos passiveis de conservação da rodovia BR-304/CE, objetivando a 

elaboração do orçamento que foi verificado e aprovado pela chefia desta UL de Russas. 
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5. PLANILHA RESUMO DO PATO E DSM 

 

Rodovia: BR-304/CE. Base de Preços: SICRO/CE (1ªed.)-JUL/25-SEM DESONERAÇÃO.

Trecho: ENTR BR-116/304 (BOQUEIRÃO DO CESÁRIO) – DIV CE/RN. BDI: 34,74% (Serviço/Ligante)

Subtrecho: ENTR BR-116/304 (BOQUEIRÃO DO CESÁRIO) – DIV CE/RN. BDI: 15,00% (Diferenciado)

Segmento: Km 0,00 ao Km 100,80. FIT: 4,60%

Código SNV: 304BCE0010 ao 304BCE0055  (Versão SNV: 202601A). Extensão Simples: 97,70                                 km 

Ext. Total (km): 100,8 Extensão Duplicado: 3,10                                    km

Ext. (Rev. Primário): -                                      km

Extensão Virtual: 207,80                               kmf

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL

I
 CONSERVAÇÃO FAIXA DE DOMÍNIO E LIMPEZA DE DISPOSITIVOS DRENAGEM EM RODOVIAS PAVIMENTADAS - DESEMPENHO 

(G.I) 
1.208.586,06            

 Conservação Rotineira - Desempenho. mês 36,000                      33.571,84                 1.208.586,06            

II  CONSERVAÇÃO CORRETIVA ROTINEIRA 3.094.415,10            

5213572  Placa em aço - película III + III - fornecimento e implantação m² 60,480                      847,81                      51.275,55                 

4915800  Remoção de espécimes arbóreos de 20 a 40 m tombados na pista t 90,720                      76,46                        6.936,45                   

4915799  Remoção de espécimes arbóreos de até 20 m tombados na pista t 181,440                    58,83                        10.674,12                 

4915698  Remoção de grãos, agregados e solos derramados na pista em rodovias t 302,400                    29,89                        9.038,74                   

4915785  Remoção de animais de grande porte mortos em rodovia - carga e descarga com guindauto t 60,480                      594,63                      35.963,22                 

4915786  Remoção de animais de pequeno porte mortos em rodovia - carga manual t 30,240                      256,67                      7.761,70                   

4915795  Remoção de emborrachados de pneus em rodovia t 30,240                      576,94                      17.446,67                 

4915794  Remoção de sucatas derramadas em rodovia - cinta com utilização de 100 vezes t 60,480                      907,43                      54.881,37                 

4915760  Remoção de vestígios de óleo ou graxa na superfície do revestimento do pavimento m² 302,400                    34,02                        10.287,65                 

4915793  Limpeza de líquidos combustíveis derramados na pista - remoção com minicarregadeira com vassoura e descarga livre t 90,720                      202,76                      18.394,39                 

4915699  Remoção de vidros, caixas e engradados derramados na pista em rodovia t 90,720                      46,50                        4.218,48                   

1600898  Remoção de painel publicitário, tipo outdoor, com estrutura e suportes em madeira m² 1.058,400                 19,05                        20.162,52                 

4915712  Limpeza de bueiro m³ 2.695,278                 31,99                        86.221,94                 

4915713  Desobstrução de bueiro m³ 1.155,120                 95,98                        110.868,42               

4915633  Limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com diâmetro de até 1,00 m m 365,400                    32,63                        11.923,00                 

4915634  Limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com diâmetro acima de 1,00 até 1,50 m m 156,600                    98,94                        15.494,00                 

C3104  Remoção de cerca com mourões de madeira  m 3.402,000                 0,79                          2.687,58                   

1600966  Remoção de cerca com mourões de concreto m 6.804,000                 1,12                          7.620,48                   

4915725  Recomposição total de cerca com mourão de concreto seção quadrada - areia e brita comerciais m 13.608,000               41,49                        564.595,92               

4915726  Recomposição parcial de cerca com mourão de concreto seção quadrada - mourão - areia e brita comerciais m 6.804,000                 34,57                        235.214,28               

4915727  Recomposição parcial de cerca com mourão de concreto - arame m 3.402,000                 15,44                        52.526,88                 

5501700  Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15 m m² 241.920,000             0,96                          232.243,20               

3815706  Recomposição de guarda-corpo com agregados comerciais - instalação m 324,000                    184,27                      59.703,48                 

1600896  Demolição mecânica de alvenaria com escavadeira hidráulica m² 3.024,000                 25,20                        76.204,80                 

4915701  Combate à exsudação - pedrisco comercial m² 4.536,000                 1,93                          8.754,48                   

4915613  Regularização mecânica da faixa de domínio m² 302.400,000             0,36                          108.864,00               

4915757  Tapa buraco com pintura de ligação - demolição com serra corta piso m³ 573,528                    683,64                      392.086,68               

4915703  Correção de defeitos com mistura betuminosa m³ 105,978                    173,13                      18.347,97                 

4011353  Pintura de ligação m² 3.532,599                 0,69                          2.437,49                   

4915631  Remendo profundo com imprimação com emulsão asfáltica - demolição mecânica e corte com serra m³ 149,616                    464,44                      69.487,66                 

4915623  Solo brita para base de remendo profundo - brita comercial m³ 119,694                    89,87                        10.756,90                 

M0785  Massa asfáltica comercial - CAUQ faixa C-12,5 t 1.135,086                 617,52                      700.938,31               

6416222  Usinagem de pré-misturado a frio - faixa C - areia e brita comerciais m³ 236,475                    339,98                      80.396,77                 

III  CONSERVAÇÃO PREVENTIVA PERIÓDICA 10.577.651,23          

4915672  Limpeza de ponte m 6.480,000                 6,70                          43.416,00                 

3806409  Restauração de berços de apoio para junta de dilatação - fornecimento e instalação m 150,000                    141,88                      21.282,00                 

307733  Junta de dilatação em elastômero e perfil VV - L = 20 mm e H = 40 mm - fornecimento e instalação m 30,000                      377,80                      11.334,00                 

307734  Junta de dilatação em elastômero e perfil VV - L = 25 mm e H = 50 mm - fornecimento e instalação m 30,000                      435,40                      13.062,00                 

307735  Junta de dilatação em elastômero e perfil VV - L = 35 mm e H = 60 mm - fornecimento e instalação m 30,000                      570,21                      17.106,30                 

307736  Junta de dilatação em elastômero e perfil VV - L = 40 mm e H = 70 mm - fornecimento e instalação m 30,000                      759,41                      22.782,30                 

307737  Junta de dilatação em elastômero e perfil VV - L = 50 mm e H = 80 mm - fornecimento e instalação m 30,000                      800,49                      24.014,70                 

4011410  Microrrevestimento a frio com emulsão modificada com polímero de 1,5 cm - faixa III - brita comercial m² 28.280,001               6,43                          181.840,41               

4011370  Tratamento superficial duplo com emulsão - brita comercial m² 531.099,999             9,18                          4.875.497,99            

5214001  Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,3 mm m² 36.743,001               18,51                        680.112,95               

4915657  Fresagem contínua de revestimento asfáltico - espessura de 5 cm m³ 2.586,999                 97,31                        251.740,87               

4011464  Concreto asfáltico - faixa C-12,5 - massa comercial t 6.208,797                 29,68                        184.277,09               

M0785  Massa asfáltica comercial - CAUQ faixa C-12,5 t 6.208,797                 617,52                      3.834.056,32            

4011353  Pintura de ligação m² 51.740,001               0,69                          35.700,60                 

4915764  Poda de árvores com até 5 m de altura m³ 453,600                    502,80                      228.070,08               

4915765  Poda de árvores com 5,0 m a 7,5 m de altura m³ 302,400                    279,33                      84.469,39                 

4915766  Poda de árvores com 7,5 m a 10 m de altura m³ 151,200                    163,95                      24.789,24                 

4915769  Trituração de galhos e troncos com diâmetro de até 350 mm m³ 907,200                    48,61                        44.098,99                 

IV  CONSERVAÇÃO DE EMERGÊNCIA / PROTEÇÃO AMBIENTAL 528.477,00               

4915733  Recomposição manual de aterro com material de jazida m³ 1.500,000                 59,70                        89.550,00                 

4915734  Recomposição mecanizada de aterro com material de jazida m³ 3.000,000                 20,79                        62.370,00                 

1505879  Enrocamento de pedra arrumada manualmente - pedra de mão comercial - fornecimento e assentamento m³ 300,000                    359,77                      107.931,00               

1505860  Enrocamento de pedra jogada - pedra de mão comercial - fornecimento e assentamento m³ 300,000                    223,30                      66.990,00                 

4413996  Enleivamento m² 750,000                    15,36                        11.520,00                 

5500991  Desmonte de blocos de rocha com martelete pneumático m³ 300,000                    244,97                      73.491,00                 

4915735  Remoção manual de barreira em solo m³ 1.500,000                 20,33                        30.495,00                 

4915736  Remoção manual de barreira em rocha m³ 1.500,000                 25,16                        37.740,00                 

4915737  Remoção mecanizada de barreira em solo m³ 3.000,000                 7,33                          21.990,00                 

4915738  Remoção mecanizada de barreira em rocha m³ 3.000,000                 8,80                          26.400,00                 

ORÇAMENTO PARA 03 (TRÊS) ANOS.

TAREFA OU SERVIÇO QUANT. DE TRABALHO PREÇOS (R$)
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V  RECUPERAÇÃO PONTOS CRÍTICOS 276.327,29               

4011484  Reciclagem com incorporação do revestimento asfáltico à base e adição de brita comercial - 100% Proctor modificado m³ 1.835,001                 132,73                      243.559,68               

4011352  Imprimação com emulsão asfáltica m² 9.174,999                 0,98                          8.991,50                   

5214001  Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,3 mm m² 1.284,501                 18,51                        23.776,11                 

VI  DEMAIS SERVIÇOS AUXILIARES 1.184.146,47            

1107892  Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m³ 300,000                    553,55                      166.065,00               

1106165  Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais m³ 300,000                    481,90                      144.570,00               

1506055  Pedra argamassada com cimento e areia 1:3 - areia e pedra de mão comercial - fornecimento e assentamento m³ 300,000                    524,60                      157.380,00               

1109671  Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia comercial m³ 300,000                    478,81                      143.643,00               

407819  Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação kg 3.000,000                 17,19                        51.570,00                 

3103302  Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada m² 300,000                    127,37                      38.211,00                 

2108168  Escoramento com pontaletes D = 10 cm - utilização de 5 vezes - confecção, instalação e retirada m³ 385,041                    33,46                        12.883,47                 

4815671  Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 300,000                    26,25                        7.875,00                   

4805750  Escavação manual em material de 1ª categoria na profundidade de até 1 m m³ 300,000                    64,85                        19.455,00                 

4805757  Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 300,000                    9,70                          2.910,00                   

1600438  Demolição manual de concreto armado m³ 300,000                    869,94                      260.982,00               

1600436  Demolição manual de concreto simples m³ 300,000                    595,34                      178.602,00               

VII  SINALIZAÇÃO DE OBRAS 864.906,40               

5212558
 Placa de regulamentação para sinalização de obras montada em suporte metálico móvel, R1 lado 0,414 m - utilização de 600 ciclos - 

fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária 
un.dia 4.067,000                 5,36                          21.799,12                 

5212557
 Placa de regulamentação para sinalização de obras montada em suporte metálico móvel - D = 1,00 m - utilização de 600 ciclos - 

fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária 
un.dia 9.515,000                 5,30                          50.429,50                 

5212560
 Placa de advertência para sinalização de obras montada em suporte metálico móvel, lado 1,00 m - utilização de 600 ciclos - 

fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária 
un.dia 8.028,000                 5,63                          45.197,64                 

5212556
 Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico - 1,00 x 1,00 m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 

implantação e 01 retirada diária 
un.dia 2.435,000                 2,76                          6.720,60                   

5213835  Cone plástico para canalização de trânsito - utilização de 150 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária un.dia 211.964,000             1,05                          222.562,20               

5213838
 Cilindro canalizador de tráfego com base quadrada de 111 x 56 x 56 cm - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 

retirada diária 
un.dia 14.529,000               7,60                          110.420,40               

5213383
 Cavalete em polietileno zebrado com faixa refletiva - H = 1,00 m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 

retirada diária 
un.dia 5.774,000                 1,13                          6.524,62                   

5213850  Operação de sinalização por bandeirola de tecido ou com placa metálica h 11.992,000               33,46                        401.252,32               

VIII  TRANSPORTE DE INSUMOS 5.317.477,48            

5914344  Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia pavimentada tkm 393.310,170             1,31                          515.236,32               

5914389  Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 3.881.978,055          1,20                          4.658.373,67            

5914614
 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t

- rodovia pavimentada 
tkm 1.745,763                 2,68                          4.678,64                   

5915014
 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 11,5 t e com guindauto com capacidade de elevação de

11,9 t - rodovia pavimentada 
tkm 1.360,800                 1,93                          2.626,34                   

5914369  Transporte de detritos com caminhão de hidrojateamento de alta pressão e vácuo de 9 m³ - rodovia pavimentada tkm 679,563                    1,78                          1.209,62                   

5915324  Transporte com caminhão carroceria de 5 t - rodovia pavimentada tkm 15.416,550               2,06                          31.758,09                 

5914479  Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 97.730,943               1,06                          103.594,80               

IX  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ASFÁLTICOS 9.509.368,08            

M1946  Aquisição de emulsão RR-1C para Tapa Buraco. m³ 573,528                    38,86                        22.287,30                 

M1946  Aquisição de emulsão RR-1C para Correção de Defeitos. m³ 105,978                    64,76                        6.863,14                   

M2092  Aquisição de emulsão EAI para Remendo Profundo. m³ 149,616                    19,02                        2.845,70                   

M1947  Aquisição de emulsão RM-1C para Pré-misturado a Frio. t 44,031                      4.521,00                   199.064,15               

M1946  Aquisição de emulsão RR-1C para Pintura de Ligação para Fresagem. t 23,283                      4.317,59                   100.526,45               

M2097  Aquisição de emulsão RR-2C para Tratamento Superficial Duplo. t 1.981,002                 4.421,74                   8.759.475,78            

M2092  Aquisição de emulsão EAI para Imprimação. t 11,928                      3.657,69                   43.628,93                 

M1950  Aquisição de emulsão RC-1C-E para Microrrevestimento. t 66,741                      5.613,89                   374.676,63               

X  TRANSPORTE DE MATERIAIS ASFÁLTICOS 490.790,03               

M1946  Transporte de emulsão RR-1C para Tapa Buraco. m³ 573,528                    2,07                          1.187,20                   

M1946  Transporte de emulsão RR-1C para Correção de Defeitos. m³ 105,978                    3,45                          365,62                      

M2092  Transporte de emulsão EAI para Remendo Profundo. m³ 149,616                    1,20                          179,54                      

M1947  Transporte de emulsão RM-1C para Pré-misturado a Frio . t 44,031                      229,93                      10.124,05                 

M1946  Transporte de emulsão RR-1C para Pintura de Ligação para Fresagem. t 23,283                      229,93                      5.353,46                   

M2097  Transporte de emulsão RR-2C para Tratamento Superficial Duplo. t 1.981,002                 229,93                      455.491,79               

M2092  Transporte de emulsão EAI para Imprimação. t 11,928                      229,93                      2.742,61                   

M1950  Transporte de emulsão RC-1C-E para Microrrevestimento. t 66,741                      229,93                      15.345,76                 

XI  MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO CANTEIRO DE OBRAS 693.115,72               

8000001  Instalação do canteiro e alojamento un 1,000                        448.886,55               448.886,55               

8000002  Mobilização e desmobilização un 1,000                        111.775,72               111.775,72               

919008
 Montagem e desmontagem da usina de pré-misturado a frio com capacidade de 60 t/h - inclusive construção e demolição de bases, 

rampas, depósitos de agregados e bacia de contenção 
un 1,000                        132.453,45               132.453,45               

XII  ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.307.769,06            

9000001  Administração Local ano 3,000                        1.435.923,02            4.307.769,06            

38.053.029,92          TOTAL GERAL (03 ANOS) 
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6. QUESTÕES AMBIENTAIS 
 

De acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 4 de novembro de 2020, que dispõe sobre a 

Regularização Ambiental Federal de Rodovias Federais pavimentadas, é necessária a aquisição 

da Autorização de Operação para execução dos serviços contratados. 

A CONTRATADA deverá verificar junto à Superintendência Regional se a Autorização de 

Operação foi emitida para o Estado. Mediante a obtenção da Autorização de Operação, ficam 

autorizadas as atividades descritas no art. 10 da Portaria supracitada (PI nº 1, de 2020). 

Caso não tenha sido emitida, deverá prosseguir de acordo com as regras de transição, 

determinadas pelo art. 16, § 4° da Portaria Interministerial nº 1, de 2020: 

Art. 16. As rodovias objeto desta Portaria sujeitas a licenciamento ambiental ou 

em processo de regularização ambiental federal deverão se adequar às 

disposições ora previstas. 

[...] 

§ 4º Até a emissão de Autorização de Operação prevista nesta Portaria, devem 

ser observadas as seguintes regras de transição: 

I - Nos trechos rodoviários enquadrados nesta Portaria e que foram 

contemplados em TCRA's, ficam autorizadas as atividades previstas no art. 8º 

da Portaria Interministerial MMA/MT nº 288, de 2013, e no art. 19 da Portaria 

MMA nº 289, de 2013, desde que observados os respectivos procedimentos de 

comunicação prévia ao órgão licenciador e de mitigação e controle ambiental; e 

II - Nos trechos rodoviários enquadrados nesta Portaria e que não foram 

contemplados em TCRA's, ficam autorizadas apenas as atividades de 

manutenção e desde que sejam adotados os procedimentos de comunicação 

prévia ao órgão licenciador e de mitigação e controle ambiental similares aos 

exigidos nas hipóteses do inciso I deste parágrafo. 

Na transição, de acordo com o Parágrafo 1º, do artigo 19, da Portaria nº 289/2013 (MMA), 

revogada parcialmente pela Portara nº 365/2014 (Altera o Anexo II da Portaria no 289, de 16 de 

julho de 2013), as atividades de manutenção autorizadas no âmbito do PROFAS deverão ser 

comunicadas ao IBAMA, para manifestação, mediante Relatório de Comunicação de Obras 

(RCO), com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias antes do seu início. O modelo para 

confecção do RCO será disponibilizado pelo DNIT. 

A CONTRATADA deverá apresentar às respectivas Unidades Locais do DNIT o Relatório de 

Comunicação de Obras, que será avaliado pela Superintendência Regional e, caso necessário, 

devolvido para alterações ou complementações. 

Tais informações, Relatório de Comunicação de Obras e a Caracterização da Área de 

Preservação Permanente ou Inventário Florestal, devem ser apresentados, em prazo hábil, pela 

CONTRATADA à Unidade Local respectiva do DNIT para validação e, será encaminhado pela 

Superintendência Regional ao IBAMA com cópia à Coordenação Geral de Meio Ambiente 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-n-1-de-4-de-novembro-de-2020-286701778
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-n-1-de-4-de-novembro-de-2020-286701778
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-n-1-de-4-de-novembro-de-2020-286701778
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0289-160713.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0365-06102014.pdf
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(CGMAB), para os devidos trâmites necessários ao cumprimento das determinações do 

PROFAS, de forma a possibilitar o atendimento aos prazos previstos na Portaria nº 289/2013 

(MMA). 

No âmbito da Regularização Ambiental Federal de Rodovias Federais Pavimentadas, se faz 

obrigatória a CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMAMENTE (APP), caso 

não seja necessária a supressão de vegetação com rendimento lenhoso ou de espécies 

legalmente protegidas, ou o INVENTÁRIO FLORESTAL que deverá ser apresentado à 

fiscalização do contrato para os casos em que haja necessidade de supressão vegetal com 

rendimento lenhoso ou de espécies legalmente protegidas. O inventário florestal será 

protocolado no IBAMA para obtenção da Autorização de Supressão Vegetal – ASV, que permitirá 

acesso à APP para execução dos serviços contratados. A definição de rendimento lenhoso se 

encontra no inciso XV, do art. 3º, da Portaria Interministerial nº 1, de 2020. 

Ainda, conforme os Ofícios n° 117/2019/SERAD/COTRA/CGLIN/DILIC (SEI 2875913) de 

21/03/2019, nº 375/2019/SERAD/COTRA/CGLIN/DILIC (SEI 4340391 de 17/10/2019 e o Ofício-

Circular n° 3721/2019/ACE - DPP/DPP/DNIT SEDE de 08/10/2019, a supressão de vegetação 

em OAEs com notas 1 e 2 no Sistema de Gerenciamento de Obras de Arte Especiais (SGO), por 

se tratar de situação excepcional, envolvendo riscos maiores à integridade humana e do meio 

ambiente, as obras com urgência e emergência, poderão efetuar intervenção imediata para 

conter e recuperar a área, visando exclusivamente a retomada do seu pleno tráfego, sem 

necessidade de solicitar manifestação prévia ao IBAMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0289-160713.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0289-160713.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-n-1-de-4-de-novembro-de-2020-286701778
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7. ANEXOS 
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